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CONTRIBUICOES INCIDENTES SOBRE REMUNERACOES DE
SEGURADOS EMPREGADOS E CONTRIBUINTES INDIVIDUALIS.

Sao devidas as contribui¢des previdencidrias incidentes sobre as
remuneragdes de segurados empresarios quando nao recolhidas pela empresa,
nos termos do artigo 30, I, "b", da Lei 8212/91.

CONTRIBUICAO PARA O FINANCIAMENTO DOS BENEFICIOS
ACIDENTARIOS. FIXACAO DE ALIQUOTA POR ATO DO
EXECUTIVO. LEGITIMIDADE.

A fixacao da aliquota da contribuicdo decorrente dos riscos ambientais do
trabalho pode ser fixada por ato do Poder Executivo.

CONTRIBUICAO PARA O INCRA. SUJEICAO DAS EMPRESAS
URBANAS.

E legitima a cobranca da contribui¢io para o INCRA das empresas urbanas.

CONTRIBUICAO PARA O SEBRAE. SUJEICAO DAS EMPRESAS QUE
CONTRIBUEM AO SESC, SESI, SENAC e SENAL.

O tributo arrecadado para custear o SEBRAE ¢ devido por todas as empresas
que se sujeitam ao recolhimento sobre as contribuicdes ao SESI, SENAI,
SESC e SENAC, consistindo em um adicional sobre essas.

PAF. APRECIACAO DE INCONSTITUCIONALIDADE NO AMBITO
ADMINISTRATIVO. IMPOSSIBILIDADE. De acordo com os artigos 62 ¢
72, e pardgrafos, do Regimento Interno do Conselho Administrativo de
Recursos Fiscais - CARF, ¢/c a Sumula n° 2, as instancias administrativas
ndo compete apreciar questdes de ilegalidade ou de inconstitucionalidade,
cabendo-lhes apenas dar fiel cumprimento a legislagdo vigente, por
extrapolar os limites de sua competéncia.
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 CONTRIBUIÇÕES INCIDENTES SOBRE REMUNERAÇÕES DE SEGURADOS EMPREGADOS E CONTRIBUINTES INDIVIDUAIS.
 São devidas as contribuições previdenciárias incidentes sobre as remunerações de segurados empresários quando não recolhidas pela empresa, nos termos do artigo 30, I, "b", da Lei 8212/91.
 CONTRIBUIÇÃO PARA O FINANCIAMENTO DOS BENEFÍCIOS ACIDENTÁRIOS. FIXAÇÃO DE ALÍQUOTA POR ATO DO EXECUTIVO. LEGITIMIDADE.
 A fixação da alíquota da contribuição decorrente dos riscos ambientais do trabalho pode ser fixada por ato do Poder Executivo.
 CONTRIBUIÇÃO PARA O INCRA. SUJEIÇÃO DAS EMPRESAS URBANAS.
 É legítima a cobrança da contribuição para o INCRA das empresas urbanas.
 CONTRIBUIÇÃO PARA O SEBRAE. SUJEIÇÃO DAS EMPRESAS QUE CONTRIBUEM AO SESC, SESI, SENAC e SENAI.
 O tributo arrecadado para custear o SEBRAE é devido por todas as empresas que se sujeitam ao recolhimento sobre as contribuições ao SESI, SENAI, SESC e SENAC, consistindo em um adicional sobre essas.
 PAF. APRECIAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE NO ÂMBITO ADMINISTRATIVO. IMPOSSIBILIDADE. De acordo com os artigos 62 e 72, e parágrafos, do Regimento Interno do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais - CARF, c/c a Súmula nº 2, às instâncias administrativas não compete apreciar questões de ilegalidade ou de inconstitucionalidade, cabendo-lhes apenas dar fiel cumprimento à legislação vigente, por extrapolar os limites de sua competência.
 JUROS SELIC. INCIDÊNCIA SOBRE OS DÉBITOS TRIBUTÁRIOS ADMINISTRADOS PELA RFB. 
 A partir de 1º de abril de 1995, os juros moratórios incidentes sobre débitos tributários administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil são devidos, no período de inadimplência, à taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e Custódia - SELIC para títulos federais.
 Recurso Voluntário Negado.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos em negar provimento ao recurso voluntário.
 
 Carlos Alberto Mees Stringari,- Presidente
 
 Marcelo Freitas de Souza Costa - Relator
 
 Participaram do presente julgamento os conselheiros: Carlos Alberto Mees Stringari, Ivacir Júlio de Souza, Paulo Maurício Pinheiro Monteiro, Marcelo Magalhães Peixoto, Marcelo Freitas de Souza Costa e Maria Anselma Coscrato dos Santos.
 
  Trata-se de auto de Infração lavrado contra o contribuinte acima identificado por descumprimento de obrigação principal, relativos à parte dos segurados, incidentes sobre a remuneração paga a segurados empregados e contribuintes individuais.
De acordo com o Relatório Fiscal, os fatos geradores foram apurados com base nas folhas de pagamento e rescisões de contrato de trabalho apresentadas; incluídas e não incluídas em Guias de Recolhimento do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço � GFIP.
A 11ª Turma da DRJ/RJOI julgou procedente o lançamento através do Acórdão 12-21.618, cuja ementa abaixo transcrevemos:
ASSUNTO: CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS PREVIDENCIARIAS Período de apuração: 01/06/2004 a 31/08/2007
CONTRIBUIÇÕES INCIDENTES SOBRE REMUNERAÇÕES DE SEGURADOS EMPREGADOS E CONTRIBUINTES INDIVIDUAIS.
Sao devidas as contribuições previdencidrias descontadas dos segurados incidentes sobre as remunerações pagas aos segurados empregados e contribuintes individuais, quando não recolhidas pela empresa, nos termos do artigo 30, I, "b", da Lei 8212/91..
INCONSTITUCIONALIDADE - DECLARAÇÃO EM PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO.
Não é cabível a declaração acerca da inconstitucionalidade de leis ou atos normativos em via de procedimento administrativo, pois, a teor do artigo 142, parágrafo único do Código Tributário Nacional, a atividade administrativa de lançamento é vinculada, não podendo a autoridade fiscal, por sua própria iniciativa, deixar de aplicar lei e ato normativo vigente.
TAXA SELIC 
A aplicação de juros equivalentes à taxa referencial SELIC decorre do artigo 34 da Lei n°. 8.212/91 que determina expressamente seu caráter irrelevável.
MULTA DE MORA
 Há incidência de multa de mora, nos termos do artigo 35 da Lei 8212/91, quando as contribuições não são recolhidas na época devida.
Lançamento Procedente
Inconformada com referida decisão, a empresa apresentou recurso à este conselho onde alega em síntese:
Alega que a contribuição devida sobre a remuneração dos empregados não merece prosperar, pois a empresa houve por bem pagar aos seus funcionários tão somente o liquido do salário pactuado, pois não dispunha, na ocasião, de numerário suficiente para efetuar o recolhimento da parte supostamente retida dos salários.
Que não é possível ser exigido o débito lançado de forma genérica, pois não é possível a identificação dos empregados que supostamente teriam originado o débito, sendo, por conseqüência, impossível a impugnante comprovar a retenção e o recolhimento das respectivas parcelas da contribuição previdenciária.
Afirma que contribuição ao SAT, prevista no inciso II, do art. 22, da Lei n° 8.212/91, para fins de exigência, deveria ter sido instituída nos termos do art. 154; I, da Constituição Federal, que se aplica às contribuições sociais por expressa disposição do art. 195, § 40., do :mesmo Estatuto Político; o que não se sucedeu, dai a razão da sua, manifesta inconstitucionalidade.
Que o lançamento fiscal foi feito com base em importâncias creditadas aos sócios a titulo de distribuição de lucros, e não sobre as remunerações de administradores, tal qual prevê a Lei Complementar n° 84/96, portanto está equivocado o lançamento.
Defende que a contribuição do salário-educação foi instituída pela Lei n°4.440/1964 que restou expressamente revogado pelo art. 6° do Decreto-lei n° 1.422/75, e que a fixação da alíquota de 2,5% do salário-educação pelo art. a°, I, do Decreto n° 87.043/82, por conta da delegação prevista no art. 1°, § 2°, do Decreto-lei n° 1.422/75, violou os artigos 21, § 2°, I, e 178 ambos da Constituição Federal de 1967.
Questiona a legalidade da contribuição para �Terceiros�, especialmente ao INCRA e ao SEBRAE, que, segundo a recorrente, não foram recepcionadas pela Constituição Federal de 1988.
Sustenta que os juros são devidos à razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 161, § 1°, do Código Tributário Nacional.
Conclui aduzindo que o valor da multa em questão não esta previsto em Lei e isto basta para que se seja decretada a improcedência da cobrança em tela
Requer o provimento do recurso.
É o relatório.

 Conselheiro Marcelo Freitas de Souza Costa - Relator
O recurso é tempestivo e estão presentes os pressupostos de admissibilidade.
Em que pesem os argumentos trazidos pela recorrente, seus fundamentos não tem o condão de modificar a decisão proferida pelo órgão julgador de primeira instância.
A presente autuação foi lavrada em face da constatação da falta de recolhimento das contribuições dos segurados empregados, nos termos do art. 30, I, alíneas �a� e �b� da Lei 8212/91, nos seguintes termos:
Art. 30. A arrecadação e o recolhimento das contribuições ou de outras importâncias devidas à Seguridade Social obedecem às seguintes normas: 
I - a empresa é obrigada a: 
a) arrecadar as contribuições dos segurados empregados e trabalhadores avulsos a seu serviço, descontando-as da respectiva remuneração; 
b) recolher os valores arrecadados na forma da alínea a deste inciso, a contribuição a que se refere o inciso IV do art. 22 desta Lei, assim como as contribuições a seu cargo incidentes sobre as remunerações pagas, devidas ou creditadas, a qualquer título, aos segurados empregados, trabalhadores avulsos e contribuintes individuais a seu serviço até o dia 20 (vinte) do mês subsequente ao da competência;
A alegação da recorrente de que não dispunha de numerário suficiente para efetuar o recolhimento da parte dos segurados, além de não elidi-la da responsabilidade pela contribuição, somente reforça a correta atitude da fiscalização na aplicação da presente autuação.
Em seu recurso, a empresa basicamente questiona a ilegalidade do SAT e a inconstitucionalidade das contribuições destinadas à Terceiros. Neste aspecto, cumpre esclarecer que não compete a este colegiado decidir acerca da legalidade ou inconstitucionalidade de leis, competência esta destinada ao Supremo Tribunal Federal.
Contribuição para financiamento dos benefícios acidentários
A alegada ilegalidade da contribuição para financiamento dos benefícios concedidos em razão do grau de incidência de incapacidade laborativa decorrentes dos riscos ambientais do trabalho, SAT ou RAT não encontra razão de ser.
A jurisprudência tem reconhecido a sua legalidade, inclusive a fixação da alíquota aplicável por meio de ato do Poder Executivo. Colaciono Julgado do STJ que bem retrata essa questão:
AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. VIOLAÇÃO DO ARTIGO 535 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. NÃO OPOSIÇÃO DE EMBARGOS NA ORIGEM. SÚMULA Nº 282/STF. LIVRE CONVENCIMENTO MOTIVADO. NECESSIDADE DE PROVA PERICIAL. SÚMULA Nº 7/STJ. LEGALIDADE DE DECRETO QUE REGULAMENTA O GRAU DE PERICULOSIDADE DAS ATIVIDADES DESENVOLVIDAS PELAS EMPRESAS.CONTRIBUIÇÃO AO SAT. RECOLHIMENTO. FISCALIZAÇÃO. COMPETÊNCIA DO INSS.
1. A não oposição de embargos de declaração na origem impede o conhecimento do recurso especial com base na violação do artigo 535 do Código de Processo Civil, por ausência de prequestionamento.
2. Reconhecido no acórdão recorrido, com amparo no princípio da livre fundamentação motivada, ser desnecessária a produção de prova pericial para o deslinde, torna-se forçoso reconhecer que a pretensão recursal, tal como posta, insula-se no universo fáctico-probatório.
3. "A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial." (Súmula do STJ, Enunciado nº 7).
4. "A definição do grau de periculosidade das atividades desenvolvidas pelas empresas, pelo Decreto nº 2.173/97 e pela Instrução Normativa n. 02/97, não extrapolou os limites insertos no artigo 22, inciso II da Lei nº 8.212/91, com sua atual redação constante na Lei nº 9.732/98, porquanto tenha tão somente detalhado o seu conteúdo, sem, contudo, alterar qualquer dos elementos essenciais da hipótese de incidência. Não há, portanto, ofensa ao princípio da legalidade, posto no art. 97 do CTN, pela legislação que institui o SAT - Seguro de Acidente do Trabalho." (EREsp nº 297.215/PR, Relator Ministro Teori Albino Zavascki, Primeira Seção, in DJ 12/09/2005).
5. Agravo regimental improvido.
(AgRg no REsp 1232746 / RS, Relator Ministro Hamilton Cavarlhido, DJe. 10/03/2011)
Contribuição ao SEBRAE
Conforme me posicionei no item precedente não tem o CARF competência para se pronunciar sobre a conformação das normas que regem a exigência de contribuição para a entidade acima com a Carta Maior.
Por apego a discussão, adicionarei ao meu voto jurisprudência do STJ que dá guarida à tese da legalidade das contribuições questionadas.
TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. VÍNCULO EMPREGATÍCIO.
DESCARACTERIZAÇÃO. SÚMULA 7. REDUÇÃO DE MULTA PARA 20%. LEI SUPERVENIENTE N. 11.941/09. POSSIBILIDADE.
1. A contribuição para o SEBRAE constitui contribuição de intervenção no domínio econômico (CF art. 149) e, por isso, é exigível de todos aqueles que se sujeitam às Contribuições ao SESC, SESI, SENAC e SENAI, independentemente do porte econômico, porquanto não vinculada a eventual contraprestação dessa entidade.
2. O art. 35 da Lei n. 8.212/91 foi alterado pela Lei 11.941/09, devendo o novo percentual aplicável à multa moratória seguir o patamar de 20%, que, sendo mais propícia ao contribuinte, deve ser a ele aplicado, por se tratar de lei mais benéfica, cuja retroação é autorizada com base no art. 106, II, do CTN.
3. Precedentes: REsp 1.189.915/ES, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em 1º.6.2010, DJe 17.6.2010; REsp 1.121.230/SC, Rel. Min. Humberto Martins, Segunda Turma, julgado em 18.2.2010, DJe 2.3.2010.
(AgRg no REsp 1216186 / RS, Relator Ministro Humberto Martins, DJe.16/05/2011) 
A contribuição ao SESI e SENAI
Essa alegação é impertinente ao lançamento, uma vez que, nos termos do item 1 do relatório fiscal, a presente NFLD não contemplou contribuições para essas entidades.
Contribuição ao INCRA
Afirma a recorrente em seu arrazoado que a contribuição paro Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária � INCRA não poderia ser aplicada às empresas urbanas, por ser destinada ao atendimento dos trabalhadores rurais. Além de que é a mesma seria inconstitucional por não se enquadrar em nenhuma das espécies tributárias previstas na Constituição Federal.
Para afastar essa tese, devo utilizar a jurisprudência do STJ, a qual manifesta o entendimento de que a contribuição ao INCRA enquadra-se como contribuição de intervenção no domínio econômico, a qual pode ser exigida também das empresas urbanas. Eis um julgado que bem retrata o posicionamento daquele tribunal superior:
PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. CONTRIBUIÇÃO DESTINADA AO INCRA.
LEGALIDADE (RECURSO ESPECIAL REPETITIVO N. 977.058/RS, DJ DE 10/11/2008). REQUISITOS DE VALIDADE DA CDA. REVISÃO. SÚMULA 7 DESTE TRIBUNAL. MULTA. CARÁTER CONFISCATÓRIO. FUNDAMENTO CONSTITUCIONAL.
TAXA SELIC. LEGITIMIDADE. PRONUNCIAMENTO DA PRIMEIRA SEÇÃO SOB O RITO DO ART. 543-C, DO CPC.
1. O exame da alegação de que a CDA não preenche os requisitos de validade encontra óbice na Súmula 7 do STJ. Precedentes.
2. A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, mediante pronunciamento sob o regra prevista no art. 543-C do CPC (REsp 977.058/RS, DJ de 10/11/2008), firmou o posicionamento no sentido de que, por se tratar de contribuição especial de intervenção no domínio econômico, a contribuição ao Incra, destinada aos programas e projetos vinculados à reforma agrária e suas atividades complementares, foi recepcionada pela Constituição Federal de 1988 e continua em vigor até os dias atuais, pois não foi revogada pelas Leis 7.787/89, 8.212/91 e 8.213/91, não existindo, portanto, óbice a sua cobrança, mesmo em relação às empresas urbanas. (grifo nosso).
3. Extrapola o limite de competência do recurso especial, ex vi do art. 105, III, da CF, enfrentar a tese recursal autoral, acerca da multa aplicada pelo descumprimento da obrigação tributária, fundada no principio constitucional do não-confisco.
4. A Primeira Seção, no julgamento do REsp 1.111.175/SP, em 10/6/2009, feito submetido à sistemática do art. 543-C do CPC, decidiu pela legalidade da incidência da Taxa Selic para fins tributários.
5. Agravo regimental não provido.
(AgRg no Ag 1394332 / RS, Rel. Ministro Benedito Gonçalves, Dje 26/05/2011)
Diante desse julgado, posso concluir que, ao contrário do que afirma a recorrente, a jurisprudência tem sedimentado o entendimento de que a contribuição ao INCRA pode ser exigida também das empresas urbanas, por se caracterizar como contribuição especial de intervenção no domínio econômico.
A impossibilidade de reconhecimento de inconstitucionalidade pelo CARF
Para enfrentar as outras questões apresentadas é necessário uma análise da constitucionalidade de dispositivos legais aplicados pelo fisco, daí, é curial que, a priori, façamos uma abordagem acerca da possibilidade de afastamento por órgão de julgamento administrativo de ato normativo por inconstitucionalidade.
Sobre esse tema, note-se que o escopo do processo administrativo fiscal é verificar a regularidade/legalidade do lançamento à vista da legislação de regência, e não das normas vigentes frente à Constituição Federal. Essa tarefa é de competência privativa do Poder Judiciário.
A própria Portaria MF nº 256, de 22/06/2009, que aprovou o Regimento Interno do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais, é por demais enfática neste sentido, impossibilitando, regra geral, o afastamento de tratado, acordo internacional, lei ou decreto, a pretexto de inconstitucionalidade, nos seguintes termos:
Art. 62. Fica vedado aos membros das turmas de julgamento do CARF afastar a aplicação ou deixar de observar tratado, acordo internacional, lei ou decreto, sob fundamento de inconstitucionalidade.
Parágrafo único. O disposto no caput não se aplica aos casos de tratado, acordo internacional, lei ou ato normativo:
I - que já tenha sido declarado inconstitucional por decisão plenária definitiva do Supremo Tribunal Federal; ou
II - que fundamente crédito tributário objeto de:
a) dispensa legal de constituição ou de ato declaratório do Procurador-Geral da Fazenda Nacional, na forma dos arts. 18 e 19 da Lei nº 10.522, de 19 de julho de 2002; 
b) súmula da Advocacia-Geral da União, na forma do art. 43 da Lei Complementar nº 73, de 1993; ou
c) parecer do Advogado-Geral da União aprovado pelo Presidente da República, na forma do art. 40 da Lei Complementar nº 73, de 1993.
Observe-se que, somente nas hipóteses ressalvadas no parágrafo único e incisos do dispositivo legal encimado poderá ser afastada a aplicação da legislação de regência.
Nessa linha de entendimento, dispõe o enunciado de súmula, abaixo reproduzido, o qual foi divulgado pela Portaria CARF n.º 106, de 21/12/2009 (DOU 22/12/2009):
Súmula CARF Nº 2 
O CARF não é competente para se pronunciar sobre a inconstitucionalidade de lei tributária. 
Essa súmula é de observância obrigatória, nos termos do �caput� do art. 72 do Regimento Interno do CARF. Como se vê, este Colegiado falece de competência para se pronunciar sobre as alegações de inconstitucionalidade de lei e decreto trazidas pela recorrente, como é o caso da contribuição para financiamento dos benefícios concedidos em razão do grau de incidência de incapacidade laborativa decorrentes dos riscos ambientais do trabalho (RAT), das contribuições ao INCRA e SEBRAE.
Note-se, que o escopo do processo administrativo fiscal é verificar a regularidade/legalidade do lançamento à vista da legislação de regência, e não das normas vigentes frente à Constituição Federal. Essa tarefa é de competência privativa do Poder Judiciário.

Juros SELIC
Quanto à inaplicabilidade da taxa de juros SELIC para fins tributários, é matéria que já se encontra sumulada nesse Tribunal Administrativo, nos termos da Súmula CARF n. 04:
Súmula CARF nº 4: A partir de 1º de abril de 1995, os juros moratórios incidentes sobre débitos tributários administrados pela Secretaria da Receita Federal são devidos, no período de inadimplência, à taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e Custódia - SELIC para títulos federais.
Nesse sentido, sendo a Súmula de observância obrigatória pelos membros do CARF, nos temos do �caput� do art. 72 do Regimento Interno do CARF1., não pode esse colegiado afastar a utilização da taxa de juros aplicada às contribuições lançadas no presente lançamento.
Por outro lado, o Superior Tribunal de Justiça � STJ, decidiu com base na sistemática dos recursos repetitivos (art. 543-C do CPC) que é legítima a aplicação da taxa SELIC aos débitos tributários, o que faz com que essa discussão torne-se, até certo ponto, desnecessária. Eis a ementa do julgado:
PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL SUBMETIDO À SISTEMÁTICA PREVISTA NO ART. 543-C DO CPC. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. NÃO-OCORRÊNCIA. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. JUROS DE MORA PELA TAXA SELIC. ART. 39, § 4º, DA LEI 9.250/95. PRECEDENTES DESTA CORTE.
1. Não viola o art. 535 do CPC, tampouco nega a prestação jurisdicional, o acórdão que adota fundamentação suficiente para decidir de modo integral a controvérsia.
2. Aplica-se a taxa SELIC, a partir de 1º.1.1996, na atualização monetária do indébito tributário, não podendo ser cumulada, porém, com qualquer outro índice, seja de juros ou atualização monetária.
3. Se os pagamentos foram efetuados após 1º.1.1996, o termo inicial para a incidência do acréscimo será o do pagamento indevido; no entanto, havendo pagamentos indevidos anteriores à data de vigência da Lei 9.250/95, a incidência da taxa SELIC terá como termo a quo a data de vigência do diploma legal em tela, ou seja, janeiro de 1996.
Esse entendimento prevaleceu na Primeira Seção desta Corte por ocasião do julgamento dos EREsps 291.257/SC, 399.497/SC e 425.709/SC.
4. Recurso especial parcialmente provido. Acórdão sujeito à sistemática prevista no art. 543-C do CPC, c/c a Resolução 8/2008 - Presidência/STJ.
(REsp 1111175 / SP, Relatora Ministra Denise Arruda, DJe. 01/07/2009) 
Quanto aos valores da multa aplicada, onde questiona o recorrente serem indevidos, ressalte-se que multa moratória é bem aplicável pelo não recolhimento em época própria das contribuições previdenciárias. Ademais, o art. 136 do CTN descreve que a responsabilidade pela infração independe da intenção do agente ou do responsável, e da natureza e extensão dos efeitos do ato.
Assim, o valor da multa aplicada obedece estritamente os ditames legais, não havendo em se falar desobediência aos princípios constitucionais.
Ante ao exposto, Voto no sentido de conhecer do recurso para negar-lhe provimento.

Marcelo Freitas de Souza Costa.
 
 



JUROS SELIC. INCIDENCIA SOBRE OS DEBITOS TRIBUTARIOS
ADMINISTRADOS PELA RFB.

A partir de 1° de abril de 1995, os juros moratdrios incidentes sobre débitos
tributarios administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil sdo
devidos, no periodo de inadimpléncia, a taxa referencial do Sistema Especial
de Liquidacao e Custodia - SELIC para titulos federais.

Recurso Voluntario Negado.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos em negar
provimento ao recurso voluntario.

Carlos Alberto Mees Stringari,- Presidente

Marcelo Freitas de Souza Costa - Relator

Participaram do presente julgamento os conselheiros: Carlos Alberto Mees
Stringari, Ivacir Julio de Souza, Paulo Mauricio Pinheiro Monteiro, Marcelo Magalhaes
Peixoto, Marcelo Freitas de Souza Costa e Maria Anselma Coscrato dos Santos.
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Relatorio

Trata-se de auto de Infragdo lavrado contra o contribuinte acima identificado
por descumprimento de obrigacdo principal, relativos a parte dos segurados, incidentes sobre a
remuneragao paga a segurados empregados e contribuintes individuais.

De acordo com o Relatério Fiscal, os fatos geradores foram apurados com
base nas folhas de pagamento e rescisdes de contrato de trabalho apresentadas; incluidas e nao
incluidas em Guias de Recolhimento do Fundo de Garantia do Tempo de Servico — GFIP.

A 11* Turma da DRIJ/RJOI julgou procedente o langamento através do
Acordao 12-21.618, cuja ementa abaixo transcrevemos:

ASSUNTO: CONTRIBUICOES SOCIAIS PREVIDENCIARIAS
Periodo de apuragao: 01/06/2004 a 31/08/2007

CONTRIBUICOES INCIDENTES SOBRE REMUNERAGOES
DE SEGURADOS EMPREGADOS E CONTRIBUINTES
INDIVIDUAIS.

Sao devidas as contribuicoes previdencidrias descontadas dos
segurados incidentes sobre as remuneragdes pagas aos
segurados empregados e contribuintes individuais, quando ndo

recolhidas pela empresa, nos termos do artigo 30, I, "b", da Lei
8212/91..

INCONSTITUCIONALIDADE - DECLARAGCAO EM
PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO.

Ndo é cabivel a declaracdo acerca da inconstitucionalidade de
leis ou atos normativos em via de procedimento administrativo,
pois, a teor do artigo 142, paragrafo unico do Codigo Tributario
Nacional, a atividade administrativa de lancamento é vinculada,
ndo podendo a autoridade fiscal, por sua propria iniciativa,
deixar de aplicar lei e ato normativo vigente.

TAXA SELIC

A aplicagdo de juros equivalentes a taxa referencial SELIC
decorre do artigo 34 da Lei n° 8212/91 que determina
expressamente seu carater irrelevavel.

MULTA DE MORA

Ha incidéncia de multa de mora, nos termos do artigo 35 da Lei
8212/91, quando as contribui¢ées ndo sdo recolhidas na época
devida.

Lan¢camento Procedente



Inconformada com referida decisdo, a empresa apresentou recurso a este
conselho onde alega em sintese:

Alega que a contribui¢do devida sobre a remuneragdo dos empregados ndo
merece prosperar, pois a empresa houve por bem pagar aos seus funcionarios tdo somente o
liquido do salario pactuado, pois ndo dispunha, na ocasido, de numerario suficiente para efetuar
o recolhimento da parte supostamente retida dos salarios.

Que nio ¢ possivel ser exigido o débito langcado de forma genérica, pois ndo é
possivel a identificagdo dos empregados que supostamente teriam originado o débito, sendo,
por conseqiliéncia, impossivel a impugnante comprovar a retengdo e o recolhimento das
respectivas parcelas da contribuicao previdenciaria.

Afirma que contribui¢do ao SAT, prevista no inciso II, do art. 22, da Lei n°
8.212/91, para fins de exigéncia, deveria ter sido instituida nos termos do art. 154; I, da
Constituicao Federal, que se aplica as contribui¢des sociais por expressa disposi¢ao do art. 195,
§ 40., do :mesmo Estatuto Politico; o que nao se sucedeu, dai a razdo da sua, manifesta
inconstitucionalidade.

Que o lancamento fiscal foi feito com base em importancias creditadas aos
socios a titulo de distribuicdo de lucros, e ndo sobre as remuneragdes de administradores, tal
qual prevé a Lei Complementar n° 84/96, portanto esta equivocado o langamento.

Defende que a contribuicdo do saldrio-educacdo foi instituida pela Lei
n°4.440/1964 que restou expressamente revogado pelo art. 6° do Decreto-lei n°® 1.422/75, e que
a fixagdo da aliquota de 2,5% do saldrio-educacao pelo art. a°, I, do Decreto n°® 87.043/82, por
conta da delegacdo prevista no art. 1°, § 2°, do Decreto-lei n° 1.422/75, violou os artigos 21, §
2°,1, ¢ 178 ambos da Constituicdo Federal de 1967.

Questiona a legalidade da contribuicdo para “Terceiros”, especialmente ao
INCRA e ao SEBRAE, que, segundo a recorrente, ndo foram recepcionadas pela Constitui¢ao
Federal de 1988.

Sustenta que os juros sdo devidos a razdo de 1% (um por cento) ao més, nos
termos do artigo 161, § 1°, do Codigo Tributario Nacional.

Conclui aduzindo que o valor da multa em questdo nao esta previsto em Lei e
isto basta para que se seja decretada a improcedéncia da cobranga em tela

Requer o provimento do recurso.

E o relatério.
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Voto

Conselheiro Marcelo Freitas de Souza Costa - Relator
O recurso ¢ tempestivo e estdo presentes os pressupostos de admissibilidade.

Em que pesem os argumentos trazidos pela recorrente, seus fundamentos nao
tem o conddo de modificar a decisdo proferida pelo 6rgao julgador de primeira instancia.

A presente autuagdo foi lavrada em face da constatacdo da falta de

recolhimento das contribui¢des dos segurados empregados, nos termos do art. 30, I, alineas “a
e “b” da Lei 8212/91, nos seguintes termos:

Art. 30. A arrecadacdo e o recolhimento das contribuicées ou de
outras importancias devidas a Seguridade Social obedecem as
seguintes normas:

I - a empresa é obrigada a:

a) arrecadar as contribui¢oes dos segurados empregados e
trabalhadores avulsos a seu servico, descontando-as da
respectiva remuneragdo,

b) recolher os valores arrecadados na forma da alinea a deste
inciso, a contribui¢do a que se refere o inciso IV do art. 22 desta
Lei, assim como as contribui¢ées a seu cargo incidentes sobre as
remuneragoes pagas, devidas ou creditadas, a qualquer titulo,
aos segurados empregados, trabalhadores avulsos e
contribuintes individuais a seu servigo até o dia 20 (vinte) do
més subsequente ao da competéncia;

A alegacdo da recorrente de que ndo dispunha de numerério suficiente para
efetuar o recolhimento da parte dos segurados, além de nao elidi-la da responsabilidade pela
contribuicdo, somente reforca a correta atitude da fiscalizagdo na aplicagdo da presente
autuacao.

Em seu recurso, a empresa basicamente questiona a ilegalidade do SAT e a
inconstitucionalidade das contribuigdes destinadas a Terceiros. Neste aspecto, cumpre
esclarecer que nao compete a este colegiado decidir acerca da legalidade ou

inconstitucionalidade de leis, competéncia esta destinada ao Supremo Tribunal Federal.
Contribuic¢io para financiamento dos beneficios acidentarios

A alegada ilegalidade da contribui¢ao para financiamento dos beneficios
concedidos em razdo do grau de incidéncia de incapacidade laborativa decorrentes dos riscos
ambientais do trabalho, SAT ou RAT ndo encontra razio de ser.



A jurisprudéncia tem reconhecido a sua legalidade, inclusive a fixacdo da
aliquota aplicavel por meio de ato do Poder Executivo. Colaciono Julgado do STJ que bem
retrata essa questao:

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL.
VIOLACAO DO ARTIGO 535 DO CODIGO DE
PROCESSO CIVIL. NAO OPOSICAO DE EMBARGOS NA
ORIGEM. SUMULA N° 282/STF. LIVRE
CONVENCIMENTO MOTIVADO. NECESSIDADE DE
PROVA PERICIAL. SUMULA N° 7/STJ. LEGALIDADE DE
DECRETO QUE REGULAMENTA O GRAU DE
PERICULOSIDADE DAS ATIVIDADES DESENVOLVIDAS
PELAS ~ EMPRESAS.CONTRIBUICAO A0  SAT.
RECOLHIMENTO. FISCALIZACAO. COMPETENCIA DO
INSS.

1. A ndo oposi¢do de embargos de declarag¢do na origem
impede o conhecimento do recurso especial com base na
violagdo do artigo 535 do Codigo de Processo Civil, por
auséncia de prequestionamento.

2. Reconhecido no acorddo recorrido, com amparo no
principio da livre fundamenta¢cdo  motivada, ser
desnecessaria a produgdo de prova pericial para o deslinde,
torna-se for¢oso reconhecer que a pretensdo recursal, tal
como posta, insula-se no universo factico-probatorio.

3. "A pretensdo de simples reexame de prova ndo enseja
recurso especial.” (Sumula do STJ, Enunciado n°?7).

4. "A defini¢cdo do grau de periculosidade das atividades
desenvolvidas pelas empresas, pelo Decreto n° 2.173/97 e
pela Instru¢do Normativa n. 02/97, ndo extrapolou os limites
insertos no artigo 22, inciso Il da Lei n° 8.212/91, com sua
atual redagdo constante na Lei n°® 9.732/98, porquanto tenha
tao somente detalhado o seu conteudo, sem, contudo, alterar
qualquer dos elementos essenciais da hipotese de incidéncia.
Ndo ha, portanto, ofensa ao principio da legalidade, posto
no art. 97 do CTN, pela legislacao que institui o SAT -
Seguro de Acidente do Trabalho." (EREsp n° 297.215/PR,
Relator Ministro Teori Albino Zavascki, Primeira Secdo, in
DJ 12/09/2005).

5. Agravo regimental improvido.

(AgRg no REsp 1232746 / RS, Relator Ministro Hamilton
Cavarlhido, DJe. 10/03/2011)

Contribuicao ao SEBRAE

Conforme me posicionei no item precedente nao tem o CARF competéncia
para se pronunciar sobre a conformagdo das normas que regem a exigéncia de contribuicao
para a entidade acima com a Carta Maior.

Por apego a discussdo, adicionarei ao meu voto jurisprudéncia do STJ que da
guarida a tese da legalidade das contribui¢des questionadas.
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TRIBUT. ARIO.  CON TRIBUI CAO  PREVIDENCIARIA.
VINCULO EMPREGATICIO.

DESCARACTERIZACAO. SUMULA 7. REDUCAO DE
MULTA PARA 20%. LEI SUPERVENIENTE N. 11.941/09.
POSSIBILIDADE.

1. A contribui¢do para o SEBRAE constitui contribuic¢do de
intervengdo no dominio economico (CF art. 149) e, por isso,
¢ exigivel de todos aqueles que se sujeitam as Contribui¢oes
ao SESC, SESI, SENAC e SENAI, independentemente do
porte econdomico, porquanto ndo vinculada a eventual
contraprestagdo dessa entidade.

2. O art. 35 da Lei n. 8.212/91 foi alterado pela Lei
11.941/09, devendo o novo percentual aplicavel a multa
moratoria seguir o patamar de 20%, que, sendo mais
propicia ao contribuinte, deve ser a ele aplicado, por se
tratar de lei mais benéfica, cuja retroagdo é autorizada com
base no art. 106, II, do CTN.

3. Precedentes: REsp 1.189.915/ES, Rel. Ministra Eliana
Calmon, Segunda Turma, julgado em 1°6.2010, DJe
17.6.2010; REsp 1.121.230/SC, Rel. Min. Humberto
Martins, Segunda Turma, julgado em 18.2.2010, DJe
2.3.2010.

(AgRg no REsp 1216186 / RS, Relator Ministro Humberto
Martins, DJe.16/05/2011)

A contribuicio ao SESI e SENAI

Essa alegagdo ¢ impertinente ao langamento, uma vez que, nos termos do
item 1 do relatdrio fiscal, a presente NFLD ndo contemplou contribui¢des para essas entidades.

Contribuicao ao INCRA

Afirma a recorrente em seu arrazoado que a contribuicdo paro Instituto
Nacional de Colonizacao e Reforma Agraria — INCRA nao poderia ser aplicada as empresas
urbanas, por ser destinada ao atendimento dos trabalhadores rurais. Além de que ¢ a mesma
seria inconstitucional por ndo se enquadrar em nenhuma das espécies tributarias previstas na
Constitui¢ao Federal.

Para afastar essa tese, devo utilizar a jurisprudéncia do STJ, a qual manifesta
o entendimento de que a contribuicio ao INCRA enquadra-se como contribui¢do de
intervencao no dominio econdmico, a qual pode ser exigida também das empresas urbanas. Eis
um julgado que bem retrata o posicionamento daquele tribunal superior:

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTARIO. AGRAVO
REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO.
EXECUCAO FISCAL. CONTRIBUICAO DESTINADA AO
INCRA.

LEGALIDADE (RECURSO ESPECIAL REPETITIVO N.
977.058/RS, DJ DE 10/11/2008). REQUISITOS DE



VALIDADE DA CDA. RE V]S.ff 0. SUMULA 7 DESTE
TRIBUNAL. MULTA. CARATER CONFISCATORIO.
FUNDAMENTO CONSTITUCIONAL.

TAXA SELIC. LEGITIMIDADE. PRONUNCIAMENTO DA
PRIMEIRA SECAO SOB O RITO DO ART. 543-C, DO
CPC.

1. O exame da alega¢do de que a CDA ndo preenche os
requisitos de validade encontra obice na Sumula 7 do STJ.
Precedentes.

2. A Primeira Se¢do do Superior Tribunal de Justica,
mediante pronunciamento sob o regra prevista no art. 543-
C do CPC (REsp 977.058/RS, DJ de 10/11/2008), firmou o
posicionamento no sentido de que, por se tratar de
contribui¢do  especial de intervengdo no dominio
economico, a contribuicdo ao Incra, destinada aos
programas e projetos vinculados a reforma agraria e suas
atividades ~ complementares, foi recepcionada pela
Constituicdo Federal de 1988 e continua em vigor até os
dias atuais, pois ndo foi revogada pelas Leis 7.787/89,
8.212/91 e 8.213/91, ndo existindo, portanto, obice a sua
cobranga, mesmo em relagdo as empresas urbanas. (grifo
nosso).

3. Extrapola o limite de competéncia do recurso especial,
ex vi do art. 105, Ill, da CF, enfrentar a tese recursal
autoral, acerca da multa aplicada pelo descumprimento da
obrigacdo tributaria, fundada no principio constitucional
do ndo-confisco.

4. A Primeira Se¢do, no julgamento do REsp 1.111.175/SP,
em 10/6/2009, feito submetido a sistematica do art. 543-C
do CPC, decidiu pela legalidade da incidéncia da Taxa
Selic para fins tributarios.

5. Agravo regimental ndo provido.

(AgRg no Ag 1394332 / RS, Rel. Ministro Benedito
Gongalves, Dje 26/05/2011)

Diante desse julgado, posso concluir que, ao contrario do que afirma a
recorrente, a jurisprudéncia tem sedimentado o entendimento de que a contribui¢do ao INCRA
pode ser exigida também das empresas urbanas, por se caracterizar como contribui¢do especial
de intervengdo no dominio econdmico.

A impossibilidade de reconhecimento de inconstitucionalidade pelo CARF

Para enfrentar as outras questdes apresentadas ¢ necessario uma analise da
constitucionalidade de dispositivos legais aplicados pelo fisco, dai, ¢ curial que, a priori,
facamos uma abordagem acerca da possibilidade de afastamento por orgdo de julgamento
administrativo de ato normativo por inconstitucionalidade.

Sobre esse tema, note-se que o escopo do processo administrativo fiscal ¢
verificar a regularidade/legalidade do langamento a vista da legislagdo de regéncia, e ndo das
normas vigentes frente a Constitui¢ao Federal. Essa tarefa ¢ de competéncia privativa do Poder
Judiciario.
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A propria Portaria MF n° 256, de 22/06/2009, que aprovou o Regimento
Interno do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais, ¢ por demais enfatica neste sentido,
impossibilitando, regra geral, o afastamento de tratado, acordo internacional, lei ou decreto, a
pretexto de inconstitucionalidade, nos seguintes termos:

Art. 62. Fica vedado aos membros das turmas de julgamento
do CARF afastar a aplica¢do ou deixar de observar tratado,
acordo internacional, lei ou decreto, sob fundamento de
inconstitucionalidade.

Paragrafo unico. O disposto no caput ndo se aplica aos
casos de tratado, acordo internacional, lei ou ato
normativo:

1 - que ja tenha sido declarado inconstitucional por decisdo
plendria definitiva do Supremo Tribunal Federal; ou

11 - que fundamente crédito tributario objeto de:

a) dispensa legal de constitui¢cdo ou de ato declaratorio do
Procurador-Geral da Fazenda Nacional, na forma dos arts.
18 e 19da Lein®10.522, de 19 de julho de 2002,

b) sumula da Advocacia-Geral da Unido, na forma do art.
43 da Lei Complementar n* 73, de 1993, ou

¢) parecer do Advogado-Geral da Unido aprovado pelo
Presidente da Republica, na forma do art. 40 da Lei
Complementar n° 73, de 1993.

Observe-se que, somente nas hipoteses ressalvadas no pardgrafo tnico e
incisos do dispositivo legal encimado podera ser afastada a aplicacdo da legislagao de regéncia.

Nessa linha de entendimento, dispde o enunciado de sumula, abaixo
reproduzido, o qual foi divulgado pela Portaria CARF n.° 106, de 21/12/2009 (DOU
22/12/2009):

Sumula CARF N°2

O CARF ndo é competente para se pronunciar sobre a
inconstitucionalidade de lei tributaria.

Essa simula ¢ de observancia obrigatoria, nos termos do “caput” do art. 72
do Regimento Interno do CARF. Como se vé, este Colegiado falece de competéncia para se
pronunciar sobre as alegagdes de inconstitucionalidade de lei e decreto trazidas pela recorrente,
como ¢ o caso da contribui¢do para financiamento dos beneficios concedidos em razdo do grau
de incidéncia de incapacidade laborativa decorrentes dos riscos ambientais do trabalho (RAT),
das contribui¢des ao INCRA ¢ SEBRAE.

Note-se, que o escopo do processo administrativo fiscal ¢ verificar a
regularidade/legalidade do lancamento a vista da legislagdo de regéncia, e ndo das normas
vigentes frente a Constituicdo Federal. Essa tarefa ¢ de competéncia privativa do Poder
Judiciario.



Juros SELIC

Quanto a inaplicabilidade da taxa de juros SELIC para fins tributarios, ¢

matéria que ja se encontra sumulada nesse Tribunal Administrativo, nos termos da Stimula
CAREF n. 04:

Stumula CARF n° 4: A partir de 1° de abril de 1995, os
juros moratorios incidentes sobre débitos tributarios
administrados pela Secretaria da Receita Federal sdo
devidos, no periodo de inadimpléncia, a taxa referencial do
Sistema Especial de Liquidagdo e Custodia - SELIC para
titulos federais.

Nesse sentido, sendo a Simula de observancia obrigatéria pelos membros do
CARF, nos temos do “caput” do art. 72 do Regimento Interno do CARF'., ndo pode esse
colegiado afastar a utilizagdo da taxa de juros aplicada as contribui¢cdes lancadas no presente
langamento.

Por outro lado, o Superior Tribunal de Justiga — STJ, decidiu com base na
sistematica dos recursos repetitivos (art. 543-C do CPC) que ¢ legitima a aplicacdo da taxa
SELIC aos débitos tributarios, o que faz com que essa discussdo torne-se, até certo ponto,
desnecessaria. Eis a ementa do julgado:

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTARIO. RECURSO
ESPECIAL SUBMETIDO A SISTEMATICA PREVISTA NO
ART. 543-C DO CPC. VIOLACAO DO ART. 535 DO CPC.
NAO-OCORRENCIA. REPETICAO DE INDEBITO. JUROS
DE MORA PELA TAXA SELIC. ART. 39, § 4° DA LEI
9.250/95. PRECEDENTES DESTA CORTE.

1. Ndo viola o art. 535 do CPC, tampouco nega a prestacdo
Jurisdicional, o acorddo que adota fundamentagdo suficiente
para decidir de modo integral a controveérsia.

2. Aplica-se a taxa SELIC, a partir de 1°1.1996, na
atualiza¢do monetaria do indébito tributario, ndo podendo
ser cumulada, porém, com qualquer outro indice, seja de
juros ou atualizagdo monetaria.

3. Se os pagamentos foram efetuados apos 1°1.1996, o
termo inicial para a incidéncia do acréscimo serda o do
pagamento indevido;, no entanto, havendo pagamentos
indevidos anteriores a data de vigéncia da Lei 9.250/95, a
incidéncia da taxa SELIC terd como termo a quo a data de
vigéncia do diploma legal em tela, ou seja, janeiro de 1996.

Esse entendimento prevaleceu na Primeira Se¢do desta
Corte por ocasido do julgamento dos EREsps 291.257/SC,
399.497/SC e 425.709/SC.

4. Recurso especial parcialmente provido. Acorddo sujeito a

sistemdtica prevista no art. 543-C do CPC, c¢/c a Resolugdo
8/2008 - Presidéncia/STJ.

10
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(REsp 1111175 / SP, Relatora Ministra Denise Arruda, DJe.
01/07/2009)

Quanto aos valores da multa aplicada, onde questiona o recorrente serem
indevidos, ressalte-se que multa moratoria ¢ bem aplicavel pelo ndo recolhimento em época
propria das contribuicdes previdencidrias. Ademais, o art. 136 do CTN descreve que a
responsabilidade pela infragdo independe da intengdo do agente ou do responsavel, e da
natureza e extensao dos efeitos do ato.

Assim, o valor da multa aplicada obedece estritamente os ditames legais, ndo
havendo em se falar desobediéncia aos principios constitucionais.

Ante ao exposto, Voto no sentido de conhecer do recurso para negar-lhe
provimento.

Marcelo Freitas de Souza Costa.
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